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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19..9.0...

ASSUNTO:

PR0J15T0' Dí; LT3T Ne 107/90

INICIATIVA:

EDII LNONILDA GAVA BAEROS

HISTÓRICO:

Simplifica exigência de documentos no Municí
pio de C^che de Itapemirim.

AUTUAÇÃO

Aos onze ' dias do mês de seteinbro

mil novecentos e noventa , , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

presente

Período da Presidência: 19...8.9- .a 19 .91.

Presidente: .S.o.llmar...B.-...Pa±rí.QlQ

Vice - Presidente: J_o.nGyr. N, Cruz
1- Secretário: iIaxidir....3a.i''.±jQrio

2- Secretário: .Man.aa.l..E.,....dje—Amariim-,
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GlHàHÂ MÜHICIPAL 1)1 CACHDBIRO I® ITAPEMIEIM—ESTADO ESPÍRITO SAITO

PROJETO Dl lEI H2_ JQ£/90.
Simplifica exigência de documentos no
Município de Gadioeiro de Itapemirim.

0 Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim (ES),fa
ço sáber cue a Gamara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte
Leií .

Art. 12 - Fica abolida, nos órgãos e^entidades da Admi -
aistração Municipal, a esigência de apresentação dos seguintes a-
testados, aceitando-se, em substituição, a declaração do interessa
do ou procurador bastantes ""

1 - atestado de vida;^
II - atestado de residência;
IXI - atestado de pobreaa;
IV - atestado de dependência econômica;
7 - atestado d© idoneidade moral;
VI - atestado de bons antecedentes.

Art. 22 - Fica vedado às Empresas Permissionárias de Ser
viços^^Municipais a exigência de quaisquer eomprqvantes que atestem
residência, tais como, conta de iuz, telefone, água e recibo de a-
luguel de imóvel.

Art. 32 - Esta Lei entra ea vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 1.990^

Leonilda Gava Barros
Vereadora

JUSTIFICAÇÃO

Ha alguns anos atraz o Brasil adotou o celebre programa
de desburocratização, que agora e recobrado com o nome de desregu-
lamentação, ^ ^

iS que há um consenso a respeito do excesso ̂de exigências
burocráticas na área administrativa, que emperra a máquina estatal
e dificulta a vida dos cidadãos.

HecorRiece-se^^que e preciso redefinir o papel do Estado ,
reduzindo^sua interferência na vida das pessoas, das empresas e
instituições.

Ha busca desses objetivos, a Municipalidade não pode fal
tar com a sua-^contribuição, ̂procurando facilitar o quanto puder^ a
vida do cidadão, que é, em ultima análise,, o contribuinte do era -
rio público. ^

Vamos todos tentar inverter o principio vigente no-Bra -
sil de que todos são desonestos, até prova em contrário.

Mão, em Cachoeiro todos devem ser considerados honestos,
ate prova em contrário.

Solicitamos o apoio de todos os ilustres colegas Vereado
fes.

C Â M A n A MU N I r I p A L DE
CACHOE! CE IT/^r£r.-in
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Leonilda Gava Barros '

Vereadora

Rea^stre-se, Autus-sa.

Saladas òcssõcá.

{Rubrica d© f-vsaidí>ní9l . ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE Lei 107/90

INICIATIVA: Vereadora Leonilda ^ava Barros

RELATOR: Vereador Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos contrários à aprovação do presente Projeto

de Lei, tendo em vista q.ae a referida matéria já se encontra

regulametada pelo Programa Racional de DesLurocratização, a-

través dos Decretos n^s 83.740, 83.785 e 84.585.

Sala das Gomissfâes, 12 ds outuLro de 1990,

SallM ResJc Ca:poni
A—I

Presi

Manoe
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e Aaiva morim

lator

Laurindo Sàçso

Me miro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


